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§2'^^S2À "TRAMITAÇÃODE-or. s..{bNCIA AO AUTOR

Com fulcro no Artigo 137, incisos ill e IV do Regimento Interno desta

Casa de Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado

expediente ao MINISTRO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À

FOME - MDS (Esplanada dos Ministérios, Bloco 'C, 5° andar, CEP 70046-900 -

Brasília/DF) - SENHOR PATRUS ANANiAS, bem como, ao EXCELENTÍSSIMO

SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, solicitando que sejam realizados

estudos para implantação de "Banco de Alimentos" em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

A proposição se faz pertinente considerando que o Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome promoveu uma série de iniciativas que

garantem acesso a alimentos saudáveis e de baixo custo, bem como, ensinam a

aproveitar melhor os produtos.

O alerta está no prato dos brasileiros, segundo pesquisas, o problema

comum vivido por países de intenso consumo, como os Estados Unidos, causa a

obesidade, causada pela má alimentação que já é motivo de preocupação no Brasil

e que ainda enfrenta a desnutrição. .
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Estudos de diversas instituições de pesquisa têm chamado atenção

para o aumento da obesidade. O principal motivo é alimentação inadequada.

Alimentos naturais como frutas, verduras e legumes estão sendo dispensados para

dar lugar às massas e frituras.

É de conhecimento notório a importância do tradicional arroz e feijão,

complementado por carne, frutas e legumes necessários a uma dieta balanceada.

A família brasileira está deixando de consumir alimentos tradicionais e

preferindo sanduíches, pizzas, fast food, quando da combinação do arroz e feijão é

perfeita, pois o que falta em um alimento tem no outro.

Desde a sua criação, em 2004, o MDS tem iniciativas de segurança

alimentar e nutricional que promovem a alimentação saudável e de baixo custo,

atendendo principalmente a população de menor renda, o que sem dúvida alguma

será ótimo se for implantado em nosso Município;

- Banco de Alimentos:

As entidades que arrecadam alimentos e distribuem para quem precisa

contam com um importante Programa do Governo Federal; o Banco de Alimentos é

uma ação integrada ao Fome Zero.

O Banco de Alimentos é uma iniciativa de abastecimento e segurança
alimentar do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome em parceria

com Municípios com mais de 100.000 habitantes. Seu objetivo é arrecadar

alimentos, provenientes de doações, por meio da articulação com o setor alimentício

(indústrias, supennercados, varejões, feiras, centrais de abastecimento e outros).

Em cada um dos Bancos, os produtos são recebidos, selecionados,

separados em porções, processados ou não, embalados e distribuídos

gratuitamente às entidades assistenciais, como forma de complementação às
refeições diárias da população assistida. Em contrapartida, as entidades atendidas

pelos Bancos de Alimentos participam de atividades de capacitação em educação
alimentar, para que o conhecimento seja repassado à comunidade.

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome apóia

Bancos de Alimentos em 84 municípios de 18 Estados, sendo 55 unidades já em

funcionamento, totalizando mais de R$ 13,6 milhões transferidos desde 2003.
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Outras 30 já receberam recursos e estão em fase de construção / implantação. As

unidades em funcionamento, no ano de 2007, distribuíram 7 mil toneladas de

alimentos. Estes Bancos atendem um total mensal de cerca de 1.200 entidades

assistenciais, estas beneficiam aproximadamente 315 mil pessoas por mês.

Duas cidades do Paraná já foram atendidas por este programa, que

são Umuarama e Ponta Grossa, conforme fonte de pesquisa;

http://www.mds.aov.br/proqramas/sequranca-alimentar-e-nutricional-san/banco-de-
alimentos

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 1° de julho de 2010.
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DR. ERALDO TEODORO DE

VEREADOR - PMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outroVereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro desjirfiuia por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXIsfÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA: X

( )Nã5)/
üí^im, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal Ò67,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APjROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOaT^ARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) Não há qualquej><íbice.

( )Aproposiç^fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.

( ) Apro|8^ição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /2010. (em
anexo)yin. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
"aprovados NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURI^UAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2®, DO R.l. / V.

Campo Mourão, 09 de Julho de 2010.

âXAj
iniCY nF ni ivfira



- 18/05 -/PROJETO DE LEI N° 046/2010 - Sidnei de Souza Jardim
O"BAW<5o de ALIMENTOS" NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^ 0^/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(*) Requerimento
( ) Outros

I2Q^Q
I20-\Q

U<^M/2010
/2010

AUTOR (ES): .,....í)iA/..,.^atííW&..-.
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

J2010
J2010
_/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.i., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Q'̂ /O^ /2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo

Contrário à tramitação

Valter Fran
Procur^or

OA/Pr

ujjjstitutivo em anexo,
jências.

Emendas em anexo.


